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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°017 DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

"Altera dispositivo da Lei n° 1031, 

de 21 de janeiro de 2016". 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V. O art. 4°, da Lei ti °  1031, de 21 de janeiro de 2016, passa a vigorar com 

nova redação da alínea e" acrescidos dos §sSl° e incisos 1 a IV, 2° e 3° com a segLlinte 

redação: 

Ar!. 40  Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender a 

insuficiência de dotações orçarnentárias, até o limite de 10% (dez por cento) da 

despesa orçamentária, fixada tio art. 3°, desta Lei, mediante a utiIizaço de recursos 

provenientes: 

da reserva de contingência, nas situações previstas no art. 22, Lei n° 

1.005, de 27 de julho de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2016; 

do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei n° 4.320, de 

17 de março de 1964; 

e) do superávit financeiro do Estado, apurado no balanço patrimonial do 

exercício de 2015, nos termos do art. 43, § 2°, da Lei n° 4.320, de 1964; 

do produto de operações de crédito e das respectivas variações monetária 

e cambial, até o limite autorizado por esta Lei. 

de anulação parcial ou total de dotaçõcs orçarnentárias, nos termos do art. 

43, § 1°, Inciso III da Lei n°4.320, de 1964; (NR) 
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§1° Não serão computadas, para efeito do limite previsto no Inciso 1, os 

remanejamentos resultantes de anulação parcial ou total de dotações e as 
suplementações provenientes de excesso de arrecadação, relativas a despesas com: (AC) 

- pessoal e encargos sociais; (AC) 

TI - pagamento de benefícios previdenciários; (AC) 

III - transferências constitucionais a municípios; e (AC) 

IV - pagamento do serviço da dívida. (AC) 

§2° Não serão computados para efeito do limite previsto no Inciso 1, os 

remanejamentos resultantes de anulação parcial ou total de dotações, as suplernentações 

provenientes de excesso de arrecadação e por superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, relativas a despesas com convênios e recursos fundo a 

fundo; (AC) 

§3° Não serão computados para efeito do limite previsto no Inciso 1, os 

remanejamentos resultantes de anulação parcial ou total de dotações de urna categoria 

de programação para outra no mesmo órgão. (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Augusto Antônio Martins, 17 de maio de 2016. 

LRA CO)  
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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

LIDO NA SESSÃO D) 

DIA 
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PROJETO DE LEI N° O (- DE 31 DE MARÇO 
	

DE 2016 

"Altera dispositivos da Lei n° 1031, de 

21 de janeiro de 2016." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V O art. 40, da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 40 Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1- abrir créditos suplementares, com a finalidade de atender a insuficiência de dota ções 

orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa orçamentária, fixada no 

ar!. 3°, desta Lei, mediante a utiliza ção de recursos provenientes: 

da reserva de contingência, nas situações previstas no art. 22, da Lei n°1.005, de 27 de 

julho de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016; 

do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 3°, da Lei n° 4.320, de 17 de março 

de 1964; 

do superávit financeiro do Estado, apurado no balanço patrimonial do exercício de 

2015, nos termos do ar!. 43, § 2°, da Lei n°4.320, de 1964; 

do produto de operações de crédito e das respectivas variações monetária e cambial, 

até o limite autorizado por esta Lei. 

II- transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação pa4 

outra ou de um órgão para outro. (AC) 

Parágrafo único. Não serão computadas para efrito do limite previsto neste artig 

despesas relativas a: (AC) 

( 	 Palácio Senador Hélio Campos 
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1- pessoal e encargos sociais,-  (AC) 

II- pagamento de benefícios previdenciários: (A C) 

III - transferências constitucionais a municípios; (AC) 

IV - pagamento do serviço da dívida; (AC) 

V - convênios e recursos fundo afundo; (AC) 

VI- recursos próprios; (A C) 

VII - superávit apurado em balanço ". (AG,) 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos!RR, 31 de março 	de 2016. 

Goverr 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 17DE 31 DE NARÇO 	 DE 2016 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGiSLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais 

membros dessa augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Alteru dispositivos da Lei n. O  1031, de 21 

de janeiro de 2016". 

O Projeto de Lei em exame contempla alterações aos dispositivos da Lei n° 1.031. de 21 de 

janeiro de 2016, relacionados à autorização para abertura de Créditos Suplementaies, visando resgatar 

urna autorização legislativa que, historicamente o Poder Legislativo conferia ao Executivo, garantindo 

margem operacional na execução dos programas e ações constantes das Leis Orçamentárias. 

A presente proposta decorre do fato de que aexecução orçamentária está condicionada às 

limitações impostas pelo texto do artigo °, da Lei no  1031, de 21 de janeiro de 2016, reduzindo 

sobremaneira, a flexibilidade operativa das Unidades Orçamentárias na execução do orçamento para 

2016. 

Como é do conhecimento de Vossas Excelências, a execução orçamentária é derivada de 

um processo de planejamento ainda incipiente, no âmbito da Administração Pública Estadual, requerendo 

dedicação e esforço permanentes e ainda, atuação conjunta de todos os poderes constituídos para que o 

Estado atinja um novo patamar na formulação, execução e avaliação dos Instrumentos de Planejamento. 
3.. 
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Assim sendo, oportuno submeter à elevada apreciação das Senloras e Senhores Deptfdos 

o presente Projeto de Lei que, se aprovado, permitirá maior fluidez e racionalidade operacio1 	na 

execução orçamentária no transcurso do presente exercício financeiro. 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n°  - CEP: 69.30 1-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

oavlo 	 E-mail: gabinete  @gabgov.rr.govhr 
DOPOVO 	 Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 * RORAIMA - 	 CO 



ESTADO DE RORAiMA 
"Amazônia: Pafrimõr'io i:,. Brasí/eirc 

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto este Projeto de Lei a elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua tramitação e 

aprovação se façam em regime de urgência. 

Palácio Senador Hélio CamposlRR, 31de março 	 de 2016. 

Governadora do Est7re Roraima - 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69.301-380 - Boa Vista-RR —Brasil 

GOVNO 	 E-mail.: gabinete @gabgov.rr.gov.br  
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"Altera diSpositivoM da Lei 	1031, de 

21 de janeiro de 2016." 

A GOVER]\ADORA 1)0 ISTAI)() 1)E RORAIMA: 

Faço sahcr que a Assemhlcia 1 .cgis] ai iva aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.\rt. 1° () arE. 4)  da Lei ri' 1(13 1. de 21 de janeiro de 2016, passa a \ igorar com a egu II1IC 

rediçao: 

111. -I 	1. icu (1 Poc/c'r Lxeeiiiivo ciiiiori.ciclo cl. 

1- abili erliIo. .çii1dei eI/íclrev. CO/li O /i/uhlidulle de aiendei a i/ls1(t/cil)7cia de cfuiaçve 

orç iiflelli/iu.v, c11c O li/li//e de 10 	(dc': por eco/O) da c/e.pe.scí orçciineolaria. fivula !i() 

ar!. 3 /ex/u Lei, medianíe a iiuli:açc?o de recor.vo prorenicn!ev: 

c/) dci /i'.V'/cl 1/e (g)i1ii/)CC'/iCRI, /l(l\ Iul1(/çOC s pieria. /20 clii 22. da 1. ei ii' 1.005. de 2 dc' 

111/120 dc' 2o1 5 - lei de J)ireiii:e.v ()r ç'umeniriu. para 1) c'.ve/c/cu) de 20 16 , 

hi cio e.Vee.v() de c//rc'ui/açaa. 1/OS' lel1I1OX do ciri. 43. 	3 ' cia Lei ii" .i. $20, de / (c oi irçu 

c/' 1964, 

e) ciO sliperil'i( /jIuI/lc'c//o cio Laudo. a/)l1ld/dl() 111) /)(llallçO pairimoiz/al cio c'xe/cíc'ii) 

do ui'i. 4$. 	2". da Lei o' 4.32(/. de 1904. 

d cio proc /01(2 de oJ)c'raçoe de eTcciUO e c/cl.v /e.pee!il'ax 2clJlciçes 1/li melcria e c'anihicil. 

(iIc' 1) liiiiiit' uiiwri:acío por es/ci Lei. 

1!- ircill V/)O/'. rc'lildllie/W ou íruii.sferii' iecurxo' de 10)111 ccl/cgorIa IIL' pr(),tlan!açdi() /) a-a 

ou!rci (221 de lI/li ())gcu() parti uliflo. 

Parágrafo,  úiliCO. . \'cO serão eol/i/)llfcicfa.V parci e/ei/o cio limite pie ris/o íle.s (e a/H,Co, 

d/L'.S/)L'.'t'd1.' relciti cis cl: (.1 () 

I'Iãc'io SLua(Ior E Iclio ( ampo,,  
('tiit 	( i 	it 	o" - ([1': (). (2 1 	. lcta \ '.ta-RR 	ilr;istl 
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LSTADO DE RORAIMA 
Aajjcri: Pat,*;6,Jc, do: Brikiroa" 

/ - pe.rsoczI e encaio.v sociais: (4 C) 

1/- pagwn Ci 71(1 e.JL' hei? e/Te ios /)1L' ri(/e/lciórios: (/1 C) 

III - irciii.'/ci2neias COflStiIll(_'iOJiUiS Ci IflUI7iCÍ/)iOS.. (4C) 

IV - /?agcil?ieI?u) / .verviço da dívida: (4C) 

1 - COflVCII!(iS e reciir.vo'/i1flcIo afundo: (A () 

VI - rec.i!1.VO.V /)rO/)rliLS (A C) 

VII -  .V1I/)C'i(Vif a/)iii'ClCI() ei)! haI(iflÇ() 	('Ao 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

Paltcio Senador lhHio CamposíRR. 31 de março 	de 2016. 

U 

(iOve rnadora do Estado kle Roraima 

Palácio Senador lllio Campos 
lraca do ('cnLnt Cívico sn - ( EP: 69.30 -380 - Bot Vista-RR Brusil 

!?:__: • 	 E-niail.:Luibinete (uiah!ov.rr.Cuv.br 



.. 

")~c,~jeJ) 

2 

1 SEMINÁRIO DE VALORIZAÇÃO DO 
FISCO ESTADUAL 
TEMAS: ÁREA DE LIVRE COMERCIO (ALC) 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL (SPED) 

Nos dias 25 e 26 de maio 
no Auditório da Assembléia Legislativa 

.IZAÇÁO 	 APOIO 


